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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 4035/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2425/2023
RELATOR: JULIA CASAMASSO

 
Ementa: Institui a Semana de Orientação
Profissional nas escolas públicas
municipais e dá outras providências

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer da Comissão Permanente de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos 
acerca do PROJETO DE LEI do Ilmo. Sr. Vereador Júnior Coruja que “INSTITUI A SEMANA DE ORIENTAÇÃO 
PROFISSIONAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

II – FUNDAMENTO

Inicialmente, cabe esclarecer que, de acordo com o artigo 35, inciso IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Petrópolis, constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente, em 
referência, da Comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão 
Permanente:

IX - Da Comissão de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos Humanos: (NR 
Resolução 001/2021)

a) proposições e matérias relativas à educação, ao ensino, ao pensamento, ao saber, à 
informação e a concepções pedagógicas;

b) opinar sobre todas as demais matérias relativas à educação e ao ensino, inclusive sobre 
convênios escolares;

c) promover, individualmente ou em parcerias com entidades afins, iniciativas e campanhas de 
promoção dos Direitos Humanos;

d) opinar sobre proposições relativas à assistência social;

e) fiscalizar e acompanhar a realização de programas de atendimento socioassistenciais;

f) promover iniciativas e campanhas de promoção da educação, da assistência social e dos 
Direitos Humanos;

g) estudar, participar de conferências, debater, emitir pareceres técnicos e adotar as medidas 
cabíveis na sua esfera de atribuição;

h) convocar audiências públicas sobre temas relacionados à educação, à assistência social e aos 
Direitos Humanos;

i) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou 
omissões das autoridades públicas relacionados à educação, à assistência social e à defesa dos 
Direitos Humanos no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes.

 

JUSTIFICA O AUTOR:
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“Cabe-nos contribuir com projetos que visem a ampliar a qualidade de vida das pessoas, em 
especial dos jovens na escola, uma vez que, na medida em que exercemos nosso papel, 
fortalecemos também as ações do Poder Executivo em prol dos interesses da comunidade.

“Como Vereador destaco a importância do art.4º do ECA, que preceitua que é dever da familia, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.”

Sendo assim, este projeto de lei tem por objetivo proporcionar aos jovens alunos da Rede 
Municipal, informações a respeito de diversas profissões e do atual mercado de trabalho, bem como 
acerca das oportunidades que cada carreira oferta ao profissional formado, seja em nível técnico ou 
superior nos dias atuais.

A “Semana de Orientação Profissional” tem, pois, a finalidade de orientar alunos e reforçar, desde 
cedo, a escolha pôr uma profissão. Nesse sentido, considero que as atividades de cunho 
pedagógico a serem realizadas sobre o assunto nas escolas públicas municipais trarão um 
incentivo a mais aos jovens para continuarem seus estudos, a partir do entendimento da 
importância da qualificação na profissão com a qual se identifique para que tenha um futuro melhor.

Acredito que toda atividade que informe, eduque e desperte novos valores e conhecimentos, 
contribui e enriquece a vida de quem ouve, neste caso, os alunos – estudantes do município. Trata-
se, dessa forma, de um momento de puro aprendizado com profissionais dos mais diversos níveis e 
profissões que irão compartilhar com os alunos, suas experiências, vivência, e conquistas, bem 
como, as dificuldades enfrentadas e vencidas ao logo de sua carreira.”

 

A matéria aqui discutida é CONSTITUCIONAL e encontra amparo no Art. 59 da Lei Orgânica do Município (LOM) de 
Petrópolis, que versa sobre a iniciativa legislativa dos parlamentares  devidamente investidos por esta Casa. 

“Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, 
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção 
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do 
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.”

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, por extensão, reproduz este regramento em seus Art. 73,§ 1º, 
III e Art. 76,§ 1º, I. Vejamos: 

“Art. 73. Proposição é toda matéria submetida a exame ou deliberação do Plenário.

§ 1º As proposições poderão consistir em:

III - Projeto de Lei Ordinária;

(...)

Art. 76. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular as matérias de competência do Município, sujeitas à 
decisão dos Vereadores e à sanção do Prefeito Municipal.

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei será:

I - do Vereador, individual ou coletivamente;”

 

Portanto, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei é Constitucional e em conformidade com a Legislação local, 
constituindo proposta de interesse público. Sendo assim, não vislumbro qualquer impedimento para sua tramitação.
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III – PARECER DA COMISSÃO:

Assim, diante de todo o exposto, a Comissão Permanente de Educação, Assistência Social e Defesa dos Direitos 
Humanos (Vice- Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação da referida proposição legislativa, uma vez 
que guarda conformidade com o ordenamento jurídico vigente.

 
 Sala das Comissões em  07 de julho de 2023

   

______________
GILDA BEATRIZ

Presidente

________________
JULIA CASAMASSO

Vice - Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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